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El AE  lassificacáo:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSAO REGIONAL DE OBRAS / 7
(CRO 1 / 7a. RM - 1965)

COMISSAO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS
«y  19

DIEx ne 220-SecTec/CRO7
EB: 64329.001790/2024-14

Recife, PE, 23 de  julho de  2024.

Do Chefe da CRO7
Ao Sr Comandante da Base Administrativa do  Curado.
Assunto: Análise Técnica do  Termo Aditivo n. 2 ao Termo de Contrato n. 05/2023- Reforma dos
Cassinos da Base Administrativa do  Curado

Referéncias:
a) D IE  n2 2-GES CONTR OBRA RANCHO/GES CONTR OBR/Fisc Adm - Comando, de  19  JUL 24.

Anexos:
1) 01  Check List.pdf; e
2) TC05_2023_2_TA_Mem_ria_decis_o_Prazo_AssChCRO.pdf.

1. Ao cumprimentar esse Corrando, e em atencáo ao assunto, encaminho relatório de
análise técnica do  Termo Aditivs 02 ao Termo de Contrato 05/2023 para providéncias.
2. Para retirada de dúvidas e maiores esclarecimentos, colocoá disposicáo o Cap Halan,
Ch Sec Téc CRO/7, por meio do telefone (81) 98910-2967.

MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÉDES - Cel
Chefe da CRO7

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERACÓOES DA FORCA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA
NO TEATRO DE OPERACOES EUROPEU

—]] = Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
a E PED Márcio Leandro Alves de Arédes, em 23/07/2024, ás 13:04 conforme horário oficial de

atura 3.0 Brasilia, com fundamento no  $32, art. 42, do  Decreto n 10.543 de 13/11/2020 da
Presidéncia da República.
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Memória para Decisáp

MINISTERIO DA  DEFESA TA  n* 02 (Prazo de E

EXÉRCITO BRASILEIRO Execucño e Vigéncia de
COMISSAO REGIONAL DE  OBRAS/7 | — Contrato) ao TC  n*

A 05/2023
“ e

1. ASSUNTO:

Trata-se de análise de proposta de Temo Aditivo para acréscimo de prazos (execucáo e

vigéncia) de obra referente ao Termo de Contrato n* 05/2023, assinado entre a BASE

ADMINISTRATIVA DO CURADO e a empresa G2 CONSTRUCAO E MANUTENCÁO

INDUSTRIAL LTDA, cujo objeto é REFORMA DO PAVILHAO DO RANCHO DO COMANDO

DA 7* RM.

2. REFERÉNCIA:

TC n*  05/2023, Reforma do  Pavilháo do  Rancho do  Comando da 7% RM, datado em  09  de

marco de 2023.

3. ANEXOS:

Documento 1: Checklist de análise do aditivo de acréscimo de prazo;

4. ELEMENTOS DE APOIO Á DECISAO:
a. Dados contratuais

1)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

Obra n* OPUS: 2022070001686;
Objeto: Contratacáo de empresa especializada para execucáo de servico de

Reforma do Pavilháo do Rancho do Comando da 7* RM;

Termo de Contrato: n* 05/2023;

Contratada: G2 CONSTRUCAO E MANUTENCÁO INDUSTRIAL LTDA;

Més de referéncia de pregos (Adm. Publica): Setembro/2022;

Regime de execucáo: Empreitada por preco unitário;

Valor Inicial do Contrato (VIC): R$ 1.016.641,88;

Data da assinatura do contrato: 09/03/2023;

Vigéncia contratual: de 09/03/2023 até 04/03/2024 (360 dias corridos);

10) Data da assinatura da ordem de servico: 09/03/2023,

11) Período de execugáo da obra: de 09/03/2023 até 04/03/2024 (360 dias corridos);

12) Situagáo física da obra (última medicáo) — 05/07/2024: 30,09%; e
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MINISTERIO DA DEFESA TA n” 02 (Prazo de “Y

EXÉRCITO BRASILEIRO Execucio e Vigéncia de
COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/7 Contrato) ao TC n*

05/2023

13) O contrato possui cláusula para aditivo? Sim, a Cláusula Segunda (Vigéncia) e a
Cláusula Décima Quarta (Do Regime de Execugáo e das Alteracóes).

b. Aditivos celebrados

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N* 05/2023 - Acréscimo de valor e prazo de
execucáo e vigéncia contratual, assinado em 01 de marco de 2024.

1) Acréscimo de servicos no valor de R$ 476.180,28 e supressáo de servicos no
valor de - R$ 252.946,44, totalizando um reflexo financeiro de R$ 223.233,84
(21,96%)
2) Vigéncia Contratual acrescida com o 1% Termo Aditivo: de 04/03/2024 até
29/10/2024 (240 dias corridos); e

3) Prazo de execugáo da obra acrescida com o 1”  Termo Aditivo: de 04/03/2024 até
30/08/2024 (180 dias corridos).

Cc. Reajustamentos concedidos
* Náo  há.

d. Critérios

1) Art. 57, 81", Inciso Ill, Lei n” 8.666/93;
2)Ciausula Segunda e Décima Quarta do Termo de Contrato n”  05/2023 da BASE

ADMINISTRATIVA DO CURADO.

e. Do  pedido (2% Termo Aditivo)

A contratada solicita aditivo de acréscimo de prazos de execugáo de 120 (cento e

vinte) dias corridos, e aditivo de vigéncia contratual de 120 (centoe vinte) dias corridos.

* Novo período de execucáo: de 09/03/2023 até 28/12/2024 (660 dias).
* Novo período de vigéncia contratual: de 09/03/2023 até 26/02/2025 (720 dias).

f. Análise e justificativa
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O primeiro termo aditivo, que foi de valor e prazo, foi justificado pela necessidade de

redefinicdes do escopo do projeto básico para elaboracáo do projeto executivo. Este

primeiro termo aditivo representou um acréscimo de prazo de 240 dias, a contar da data

inicial de término de vigéncia, ou seja, 04 de marco de 2024.

Em 09 de marco de 2022 foi emitida a ordem de servico para início dos servicos e

em 10 de abril de 2023 foi realizada uma reuniáo em 10 de maio de 2023 com a

subcontratada onde foi deliberado que o início das atividades se daria em 11 de abril de

2023. Sendo assim, foi agendado com a contratada uma reuniáo para apresentacáo do
projeto básico e detalhamento do escopo do projeto executivo e início da fase das
demolicóes em 13 de junho de 2023.

+ Etr*23 de maio de 2023 foi enviado o Oficio N% -GES CONTR OBRA
RANCHO/GES CONTR OBR/fisc Adm - Comando EB:64361.005934/2023-16 com a 1*
Notificacáo á Empresa G2  CONSTRUCAO E MANUTENCÁO INDUSTRIAL LTDA, pois a

mesma náo realizou a entrega dos projetos executivos contratados.

Em 05 de junho de 2023 a fiscalizacáo técnica da CRO 7, através do Diex n” 16-0f

Lig - Obras ESE/CRO7 sugeriu para a Base de Comando nova notificacáo, visto que o

prazo de apresentagáo dos projetos estava vencido desde 29 de maio de 2023.

Em 10 de novembro de 2023 a fiscalizacgáo técnica da CRO 7, através do Diex n*

1068 -Of Lig — Obras ESE/CRO7 respondeu a Base Administrativa do Contrato informando

sobre os percentuais de supressáo e aditivo, e que os mesmos estavam no limite da

legislagáo.

Em 16 de Novembro de 2023 a Base Administrativa através do Diex n* 2508-Fisc

Adm — Comando/Fisc ADm/Div Adm solicitou que a CRO 7 desse o prosseguimento da

confeccáo do 1” da Memória para Tomada de Decisáo para o 1* Termo Aditivo.

Em 13 de Dezembro de 2023 a Base Administrativa através do Diex n* 2808-Fisc

Adm — Comando/Fisc ADm/Div Adm reiterou o pedido para que a CRO 7 desse o

prosseguimento da confeccáo do 1% da Memória para Tomada de Decisáo para o 1% Termo

Aditivo.

Em 27 de dezembro a Memória para Tomada de Decisáo para o 1* Termo Aditivo foi

enviada para aprovacáo do 1% Gpt.

Em 02 de janeiro de 2024 o 1% Gpt respondeu com parecer positivo para o aditivo e

em 03 de janeiro de 2024 a CRO 7, através do Diex n* 6-Of-Lig — Obras ESE/CRO 7

encaminhou a documentagáo da Memória para tomada de Decisáo para o 1% Temo aditivo

já aprovado pela SOM/? Gpt para a Base Administrativa.
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Em 31 de janeiro a Base Administrativa através do Diex n* 265-Fisc Adm —

Comando/Fisc ADm/Div Adm enviou as documentagóes com as solicitacdes da CJU para

realizarmos o termo de Saneamento e em 19 de fevereiro através do Diex n* 441-Fisc Adm

— Comando/Fisc ADm/Div Adm ¿a Base Administrativa enviou os documentos

complementares do Termo de Saneamento para que o mesmo fosse anexado no processo.

A contratada passou um período longo para regularizacáo da sua situacáo fiscal com
a Receita Federal, o que gerou mais atraso para Publicacáo do termo aditivo no Boletim no

DOU.
Em 01 de marco de 2024 foi assinado o primeiro termo aditivo que foi de valor e

prazo, que foi justificado pela necessidade de redefinicóes do escopo do projeto básico para

elaboracáo do projeto executivo. Este primeiro termo aditivo representou um acréscimo de
prazo de 240 dias, a contar da data inicial de término de vigéncia, ou seja, 04 de marco de
2024.

Em 12 de Margo de 2024 ficou acertado que a contratada iria retomar as atividades

em 01 de abril de 2024, porém a mesma retomou as atividades em 15 de abril de 2024.

Ademais a Organizagáo Militar após a retomada da obra em 15 de abril de 2024,

devido as suas Atividades Operacionais eventualmente interompeu o andamento da obra

em alguns dias.

Considerando essa limitacáo de execugáo dos servicos pela Organizacgáo Militar, a

administragáo entende que o cronograma previsto do 1% Termó Aditivo que seria suficiente

para entrega da obra foi comprometido, sendo assim, é necessário adicionar mais 120 dias

de execucáo e 120 dias de  vigéncia contratual e ressalto que a prorrogacáo de prazos de

exétucao de  obra e de vigéncia contratual sáo cláusulas contratuais, podendo ser alteradas

conforme preveem as Cláusulas Segunda e Décima Quarta do Contrato n* 05/2023 da
BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO.

5. PRAZOS DE EXECUCAOE DE VIGÉNCIA CONTRATUAL: é necessário e coerente que

o prazo de execucáo seja aditado em 120 (cento e vinte) dias corridos e o prazo de
vigéncia contratual seja aditado em 120 (cento e vinte) dias corridos, e para que a

contratante tenha tempo hábil para concluir os servicos do objeto contratado, respeitando

assim, as cláusulas contratuais firmadas no Contrato n* 03/2025 da Base Administrativa do

Curado.

6. PARECER DA CRO7.
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a. A presente solicitacáo está amparada por diploma legal (Lei n* 8666, de 21/06/1993) e

consta previsáo no Termo de Contrato n”  05/2023 da CRO 7 - Cláusula Segunda (Vigéncia)

e Cláusula Décima Quarta (do Regime de Execucáo e das Alteracóes).

b. O parecer é pela APROVACÁO do presente pedido de celebracáo de termo aditivo.

C. Solicita-se ao Ordenador de despesas da BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO a

celebracáo de Termo Aditivo de acréscimo de prazos de execugáo em 120 (cento e vinte)

dias corridos e de vigéncia contratual em 120 (cento e vinte) dias corridos.

d. Registre-se que náo haverá acréscimos de custos administrativos locais decorrentes

deste acréscimo de  prazo de vigéncia contratual.

e. Doexposto, este chefe é de parecer que o aditivo de acréscimo de prazos de execucáo

e de vigéncia contratual é fundamental para que a contratada tenha tempo hábil para

concluir os servicos do objeto contratado, respeitando assim, as cláusulas contratuais

firmadas no Contrato n”  05/2023 da BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.

r ebe l  r ageÉ o parecer.
Documento assinado digitatmente

MALAN BASTOS OLIVERA
Data: 24/07/2024 15:52:01-0300
Venfiqueemhttps://validar.iti.gov.br

HALAN BASTOS OLIVEIRA — CAP QEM
Engenheiro de Fortificacño e Construcáo

Chefe da Segáo Técnica da CRO 7
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7. DECISAO DO CHEFE DA CRO 7

Considerando-se que:

i) A solicitacáo de aditivo de prazo tem fundamento; e
ii) Será necessário aditar o prazo de execucáo em 120 (cento e vinte) dias corridos e

aditar o prazo de vigéncia contratual em 120 (cento e vinte) dias corridos, para que a
contratada tenha tempo hábil para concluir os servicos do objeto contratado, respeitando
assim, as cláusulas contratuais firmadas no Contrato n” 05/2023 da BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO.

Decido que:

i) Concordo com o parecer exarado pelo Ch Segáo Técnica da CRO 7; e

ii) Encaminhe-se este processo para a CJU para a obtengáo do parecer jurídico.

Recife/PE, 23 de julho de 2024.

Aaa  damente por MARCIO LEANDRO ALVES DE

MARCIO LEANDRO Ses  osice.ar.ouAutoridade Certificadora de
Defeen,OU=03277610000125, OUsCertificado PF A3, CN=

AL  VES D E MARCIO LEANDRO ALVES DE AREDES:05226137720
Razño: Eu estou aprovandoeste

Deta:AREDES000
Foxit POF Reader VersBa: 2024.2.2

MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÉDES — CEL
Engenheiro de Fortificacáo e Construgáo

Chefe da CRO 7



MINISTERIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
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Execucáo e Vigéncia de

Contrato) ao TC  n*
05/2023

DOCUMENTO 1
[Checklist análise do aditivo de servico]
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MINISTERIO DA  DEFESA EXÉRCITO TAN 02 N
BRASILEIRO COMISSAO REGIONAL (Prazo de Execugíáo e

DE  OBRAS/7 Vigéncia de Contrato)
TC  05/2023

| CHECKLIST
ANÁLISE DE ADITIVOS DE ACRÉSCIMO DE PRAZO

REGISTRO DE  INSPECAO DE  DOCUMENTACAO
OM:  BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO DATA: 23/07/2024
DOCUMENTO REFERENCIA: Termo de Contrato n” 03/2022, cujo objeto é Reforma
do Pavilháo do Rancho do Comando da 7* Regiao Militar.
RESPONSAVEL: Eng." Civil Maria Angélica Veiga da Silva | CREA/PE: 044022

1 Cada item do checklist deve ser verificado sobre o documento geradoe o resultado da veri-
ficagño anotado nos campos disponíveis.

2 Valores possíveis:
Sim - o item foi satisfeito;
Náo - citem návu foi satisfeito;
N/A - o item náo se aplica no contexto do documento (informar no campo “obs”).

ITEM SIM| NAO | Obs
Pressupostos de admissibilidade:
1 Atendimento ao  DIEx n”  379-84/DOM - CIRCULAR
1.1 As justificativas sio coerentes, detalhadas, objetivas e devidamente
assinadas pelas CRO/SRO?
1.2 Foi encaminhada ou consta no OPUSa proposta da empresa vencedo-
ra/contratada do certame licitatorio?
1.3 Foi  encaminhado ou consta no OPUS o termo de contrato?

” 
| ]

» 
| 

»

1.4 Foram encaminhados ou constam no OPUS os termos aditivos
anteriormente aprovados?

1.5 Foi encaminhada a minuta do termc aditivo a ser aprovado? N/A

1.6 Foi encaminhado ou consta no OPUS o cronograma fisico-financeiro, (atuali-
zado se houver TA anteriores) original do contrato e/ou em vigor?
1.7 Foi  encaminhada a memoria de cálculo dos quantitativos a serem aditivados? N/A

1.8 Informagóes atualizadas no OPUS? Xx

2 - Verificagño específica — acréscimo de prazo contratual
2k-Na hinútese de 'prorrogacño de prazo de início de etapas de execucáo, de
conclusáo e de entrega, desde que mantidas as demais cláusulas e assegurado o Xx
equilibrio financeiro, esta ocorreu em razáo de algum dos motivos listados a seguir
(Art. 57, $ 19, da Lei n* 8.666/93):
a) alteracáo do objeto ou especificacóes pelo órgáo ou entidade contratante Xx
(Art. 57, $ 1 ,  inciso I ,  da Lei  n"  8.666/93)?

b) superveniéncia de fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade
das partes, podendo pelo caráter excepcional e sendo devidamente justificado X
e com autorizagáo da autoridade superior, ser prorrogado por até doze (12)
meses (Art. 57, $ 1* inciso IT e $ 4”, da Lei  n* 8.666/93)?

c) interrupgáo ou diminuigáo da execugáo dos trabalhos por interesse da Xx
Administracáo (Art. 57, $ 1”, inciso III,  da Lei 1 8.666/93)?
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ITEM - Sim | Náo | Obs
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites da N/A
lei  (Art. 57, $ 19%, inciso IV ,  da Lei  n”  8.666/93)?
€) impedimento de execucáo do contrato por fato ou ato de terceiro Xx
reconhecido pela Administracdo em documento contemporáneo á sua ocorréncia
(Art. 57, 8 1 ,  inciso V, da Lei n” 8.666/93)?
f) omissáo ou atraso de providéncias a cargo da Administracño, inclusive quanto Xx
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamentoma execucáo do contrato (Art. 57, 8 1 ,  inciso VI,  da Lei  n* 8 666/93)?

2.2 No caso de ocorréncia de prorrogacáo de prazo, há no processo justificativa
por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Xx
contrato (Art. 57, $ ?", da Lei  n”  8.666/93)?

2.3 O termo de aditivo de contrato em questáo tem por base o Inciso 1, do Art.
58, da Lei n”  8.666/93 que se refere a modificá-los, unilateralmente, para melhor Xx
adequacáo as finalidades de interesse público, respeitados os direitos do
contratado?

2.4 As justificativas sño plausiveis e tem ámparo legal? Xx

2.5 Foi apresentada a memória de cálculo do cómputo do prazo solicitado? Xx

2.6 Haverá impacto financeiro após a concessño deste aditivo? Xx

Obs.: O termo N/A significa núo se aplica

<a “  1 QUIE
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DOCUMENTO 2
[Relatório de acompanhamento simplificado OPUS]



(se9jsI-4 segÍpan) opezyroy + (ELIEIGOLOJ)) OJSAOI4 +
“ra

veu y
e

 
yem

a) E
ze

  EZM
O

 CUOB  C
ZAN

 EZAee
e—

—
—

—
—

 
a

ra
y/

/7

D
j

¿
D

A
D

U
e

vZ207/L0/€0 e p207/90/70 ep oB
ÍIP

ew
 E ejuesajal W

E
-seodenuasgo

e
p

e
se

ly 
0060'0€ 

(%
) ¡eay eos!4 ogdentis

10 
009€ 86 

(%
) ew

eB
ouosJ A

eld

L
A

A
 

N
TA 

¡enje.nuog e1m
ueBIA

vZ07 Ino 67 
oednoax3 ap ozeldg

E
co

 JeL 60 
0511u8eS ep w

ap.O
02'8 

97206201 
oBed

EL E
L 

0€'871'ZEZ 
opepinb1

09'€€ 
88179917 

opeyuaduw
u3

00001 
eLS

29'6€Z' | 
ope)eJuod

eJISOULUIJ-O9ISI4
%

 
($44) JO

JEA 
ogdenis

veoz In
fs) :oedipew ew

nn

3d/0)19ey W
HY eZ O

P
W

I / H
O

W
dN

N
 9 oy9uey op oguyjised / ogS

enbepy - 891000207707

opeonid'yIs ojueuleyueduoo y op 9101ej9y

€EcoZSO :0)e1JUO
Z .N

W
ay eZ

(o
p

e
zie

a
y 

X 01SIA344) $ e
n

IN
J

10: 000'004

“00000€$4  OPUIDaxi JOTA



MINISTERIO DA DEFESA TA  1”  02 (Prazo dee ó

EXÉRCITO BRASILEIRO Execucáo e Vigéncia de Y

COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/7 Contrato) ao TC n*
05/2023

Bo

me

[Atestado de Necessidade de Continuidade do Contrato]
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Atesto, para os devidos fins, que existe a necessidade de continuidade da execucáo de obra

e vigéncia do Termo de Contrato n”  05/2023, celebrado entre a Base Administrativa do Curado

€ a empresa G2 Construgáo e Manutengáo Industrial LTDA, CNPJ: 09.145.367/0001-78.

A continuidade na prestacúo dos servicos já  contratados minimizaria custo, uma vez que, a

contratada já está familiarizada com a forma de trabalho da contratante, evitando inadaptac0es
que poderiam nos gerar mais custos para uniño. O contrato em tela deve ser continuado, pois se
faz necessário para a execugáo dos servicos finais da obra e procedimentos administrativos
relativos á entrega do objeto contratado.

Recife-PE, 26 de julho de 2024

SENSONLUIZDA SILVA
Data: 26/07/2024 09:19:26-0300
verifique emhitps:7/validar¿ti gov.br

BENSON LUIZ DOS SANTOS SILVA — 1% TEN  - OIT
Gestor de Contrato do Termo de Contrato 05/2023

Visto: a

EDUARDOPESSOADASELVAFILHO
Data: 26/07/2024 09:29:48-0300
verifique em  bitips://validar.iti.gov.br

EDUARDO PESSÓA DA  SILVA FILHO — MAJ
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado



Memória para Decis3

MINISTERIO DA DEFESA TA n*" 02 (Prazo de X3!

EXÉRCITO BRASILEIRO Execucáo e Vigéncia de
COMISSAO REGIONAL DE  OBRAS/7 Contrato) ao TC n*

05/2023

DOCUMENTO 4
[Carta de Solicitagño da Empresa]



o
CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

A Base Administrativa do Curado

OBRA: Reforma do Pavilháo do Rancho do Comando da 7? Regiáo Militar
Contrato: 05/2023 do dia 09/03/2023

Ref: Aditamento do Termo de Contrato n* 05/2023

OFÍCIO Ne 01/2024

1. A G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA, situada na Rua Av. Visconde de
Jequitinhonha, Boa Viagem, Recife — PE, inscrita no CNPJ sob o n2 09.145.367/0001-78,

v representada pela Sr? Polianne Karine Soares Santana, gostaria de tratar através deste
ofício com V. Ex.** sobre o Termo de Contrato N% 05/2023 de 09/03/2023, referente a
Reforma do Pavilh8o do Rancho do Comando da 72 RM.

2. Sobre o assunto, nosso contrato, que se encontra vigente até o dia 29/10/2024, contempla
a Reforma do pavilháo do rancho do Comando da 72 RM.

3. Houve a necessidade de aditivo de prazo devido ao processo de aprovacáo do 12 Termo
Aditivo, durante a qual a Obra ficou paralisada, do período no qual a Empresa Contratada
estava em tramitacáo para regularizacio com a Receita federal e devido as limitacóes da
organizacio Militar da Base Administrativa do Curado para que pudesse seguir o
cronograma previsto no 1% Termo Aditivo.

4. Em consequéncia disto, gostaríamos de solicitar o aditamento de prazo em 120 (cento e
vinte dias) do nosso contrato para executarmos os servicos previstos e acrescidos, visando
garantir economicidade e celeridade a Administracáo. Em anexo a este ofício, estamos
enviando uma proposicáo de atualizacáo do cronograma físico-financeiro.

V Recife, 08 de julho de 2024.

peca
G2 Construcáo e Manutencáo Industrial LTDA

POLIANNE KARINE SOARES SANTANA

CPF: 051.602.524-44

RG: 6.761.407 SDS/PE- Qualificacño : Sócia

Av  Visconde de Jequitinhonha, 3594- Boa Viagem- Recife- PE- CEP: 5113
Fone:e 3096-0808- E-mail: asorvigamall com.

CNPJ: 09.145 67/000 78  ¡In 751.120-5
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7

MINISTERIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO  NORDESTE
BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

AUTORIZACAO PARA REALIZACAO DE TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 05/2023

Autorizo a realizacáo do 2* Termo Aditivo ao contrato 05/2023, cujo objeto é a Reforma do
Pavilháo do Rancho do Comando da 7* RM.

Recife-PE, 26  de Jvius — de2024.

_—_— Pue
EDUARDO PESSÓA DA  SILVA FILHO - Maj

Ordenador de Despesas de Gestño Orcamentária e Financeira da Base
Administrativa do Curado



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

Consulta Situacáo da Empresa

SICAF
CADIN

Consulta Consolidada

Folha N r  48355 aNr19o l



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaracio
Declaramos para os fins exigidos na legislacio, conforme documentacio registrada no SICAF, que a situacio do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

Razáo Social: G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Nome Fantasia: G2 MERCANTIL
Situacáo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
MEL Náo

o Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorréncias e Impedimentos
Ocorréncia: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Servico Público": Nada Consta

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II  - Habilitacao Juridica
I I  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 22/10/2024 Automática
vw  FGTS Validade: 07/08/2024 Automática

Trabalhista — (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 05/ 10/2024 Automática

IV  - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/08/2024
Receita Municipal Validade: 27/08/2024

V - Qualificacio Técnica
VI  - Qualificacio Económico-Financeira

Validade: 30/06/2025

Emitido em: 31/07/2024 11:09 1 de |
CPE: 031.XX.XXX-43 Nome: SIDNEI IPOLITO BEZERRA
Ass:



O Usuario sem permissáo de  acesso

Cadin

Consulta Cidacdáo

Minha situacáo Consulta CNPJ sob minha responsabilidade Consulta CNPJ - Colaborad

09.145.3€ Consultar

Neste momento, esta consulta náo retorna resultados para o CNPJ de  empresários individuais nem  permite o acesso

Ny  COMO  certificado da  pessoa jurídica para outros vínculos que  náo os do  representante legal e do  sócio integrante do

OSA,

( Voltar )



Le,  ETA
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrónicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgáo gestor de cada cadastro consultado. A informacáo relativa á razáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:  30/07/2024 15:03:47

Informacóes da  Pessoa Jurídica:
Razáo Social: G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - EPP
CNPJ: 09.145.367/0001-78

Resultados da  Consulta Eletrónica:
Órgáo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidóneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgio Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacóes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgño Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgño Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificagáo e racionalizacáo
de servicos públicos digitais. Fundamento legal: Lei  n* 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei  n* 13.460, de 26
de junho de2017, Lei n* 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



MINISTERIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO  NORDESTE
BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

Minuta do  2”  Termo Aditivo

Folha Nr 1307 a N r  4305



MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE DE CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBRA DE ENGENHARIA

TOMADA DE  PRECOS  N*  03/2022
Processo Administrativo n”  64318.013993/2022-11

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
- on  - CONTRATO DE OBRA DE ENGENHARIA N* 05/2023

PARA REFORMA DO PAVILHAO DO RANCHO DO
COMANDO DA 7" REGIAO MILITAR E A EMPRESA
G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

A Uniño, por intermedio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do Ministério
da Defesa, CNPJ n” 31.543.958/0001-52, sediado na Av. Professor Luiz Freire Curado, Recife- PE,
CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária,
Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado. o Senhor Tenente Coronel JOSÉ
ADILSON ANDRADE SILVA, inscrito no CPF E portador da carteira de Identidade
no BE  Des, delegado através da Portaria no 005, publicada no Boletim Interno no 235,
de 18 de dezembro de 2023, da Base Administrativa do Curado e em conformidade com as atribuicóes
que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA — EPP inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
N” 09.145.367/0001-78, sediado(a) na Rua António Farias, 664, Bairro Piedade em Jaboatáo dos
Guararapes doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) POLIANNE
KARINE SOARES SANTANA, portador(a) da Carteira de Identidade n* M I  expedida pela
SDS-PE, e CPF n' E tendo em vista o que consta no Processo n” NUP:
64318.013993/2022-11 e em observáncia ás disposigódes da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993, da

.Lei  n” 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orcamentárias vigente e do Decreto n*
7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, decorrente da
Tomada de Pregos n” 03/2022 (NUP: 64318.013993/2022-11), mediante as cláusulas e condigóes a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —- OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é o seguinte:

€) Acréscimo de Prazo de Execucáo de 120 (cento e vinte) dias corridos; e
d) Acréscimo de Prazo de Vigéncia em 120 (cento e vinte) dias corridos.



1.2. Este Termo Aditivo vincula-se á Memória para Decisio TA N” - 02 — Análise do 2* 6
Aditivo ao Termo de Contrato n” 05/2023, da Base Administrativa do Curado e Memoria para Decé
No 01/2024 -CRO  7. ;

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA

2.1. O prazo de vigéncia solicitado para este deste Termo Aditivo de Contrato será de uma
prorrogagáo 120 (cento e vinte ) dias para execugáo da obra e de 120 (cento e vinte) dias corridos para
vigéncia contratual ficando-se definido da seguinte forma, conforme Memória de Decisáo n” 002/2024:

a) Novo prazo de execucgáo contratual: 660 dias corridos;
b) Novo período de execugáo contratual: de 09/03/2023 a 28/12/2024;
Cc) Novo período de vigéncia contratual: 720 dias corridos; e
d) Novo período de vigéncia contratual: de 09/03/2023 até 26/02/2025.

3. CLÁUSULA TERCEIRA —- DO  PRECO

3.1. O valor permanece inalterado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratacáo estáo programadas em dotacáo orcamentária
própria, prevista no orramento da Uniáo, para o exercício de 2024, na classificacño abaixo:

Gestáo/Unidade: 160225;
Fonte: 0100000000;
Programa de Trabalho:171459;
Elemento de Despesa: 4.4.90.39;
Plano Interno: BAOMOBMAQUA;

5. CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE  EXECUCAO

5.1. Será exigida a prestacáo de garantia ajustada ao valor e vigéncia do presente termo aditivo,
conforme regras constantes do Projeto Básico, anexo do Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA — DA RATIFICACAO

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condigóes do Contrato original que náo colidam com
as do presente instrumento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — PUBLICACAO

7.1 Incumbirá á Contratante providenciar a publicacáo deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei n” 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Quartel em Recife, PE, de agosto de 2024.



O JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
CPF 1:  UD

Ordenador de Despesas de Gestáo Orgamentária e Financeira
da Base Administrativa do Curado

- POLIANNE KARINE SOARES SANTANA
Idt n* _ SDS-PE

CPF ni
Representante da Empresa G2 Construgáo e Manutengáo Industrial LTDA

TESTEMUNHAS:

Nome:
Idt n”:
CPF n":

Nome:
Idt n*:
CPF n":



MINISTÉRIO EDA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

OFÍCIO ne 24-DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.008636/2024-59

Recife, PE, 12 de agosto de 2024.

Ao Senhor
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA
Coordenador-Geral da CIU/AGU-PE
Consultoria Jurídica da Unido do Estado de Pernambuco
Av. Herculano Bandeira, 716, 52 Andar, Pina
CEP 51.110-130 - Recife-Pernambuco

Assunto: Análise Jurídica do 2% Termo Aditivo ao Contrato Nr 05/2023 - Reforma do pavilháo
do rancho do Comando da 72 RM

Senhor Coordenador-Geral da CIU/AGU-PE,
Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovacáo

jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido, no Estado de Pernambuco, de acordo com Art. 53
da Lei 14.133/21, conforme formulário para tramitacáo.

Prazo máximo para devolu 30 da CIU/PE, a fim de náo ERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: SIM
Pon  P y y ATA LIMITE: 15/08/2024prejudicar a contratacáo.

E-mail: contratosdivalc2 Ogmail.com _ relefones: (81) 2129-6646 e 2129-0047
NS de volumes: 03 (trés)NUP: 64318.013993/2022-11 FLS: 118 |

Valor de referéncia: inalterado |¡Modalidade: Tomada de Precos
Prazo: 4 meses a contar de 30/08/2024. _— JBigla do Orgáo: B Adm Curado
IMODELOS DA AGU:
[EDITALE AÑEXO: Foram adotados? ( x ) SIM ( )  NAO

¡Qual o modelo utilizado: maio/2023 —
Houve alteracáo?
s im

REENCHIMENTO OBRIGATORIO
ssunto /Objeto: Análise Jurídica — Processon? 64318.013993/2022-11 -Tomada de Precos - Processo

de realizacáo do 2% Termo Aditivo ao contrato 05/2023 referente á obra de reforma do
pavilháo do rancho do Comando da 72 RM.

IIDENTIFICACAO DO TEMA:
OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA
AQUISICOES — Processos e consultas relativas a aquisicño BRAS E SERVI DE ENGENHARIA - |

- . . mepe laconr  os ¡ t ens  modificados:
Iteracáo de prazo de execucáo e vigéncia

Pág 1 de2



— contratacdes de obras, reformas e servicos de
onstrucáo civil, incluindo servicos de  manutencáo

predial, com orcramentos elaborados a partir da
omposicáo dos custos unitários a que se referem o
ecreto n? 7.581, de  11  de outubro de  2011, e Decreto
e 7.983, de  8 de  abril de  2013; e

| - contratacóes de  servicos de elaboracáo de  projetos e
e fiscalizacáo, quando houver a indicagáo da natureza
e servico de engenharia pelo órgáo assessorado.

nerosa de bens mediante fornecimento único ou
arcelado, ainda que a aquisicáo seja o meio  necessário a
xecucáo direta de  outra atividade ou  empreendimento do

órgáo licitante.

—
BERVICOS com DEDICACAO EXCLUSIVA - Processos e
consultas relativas á contratacáo de servicos com a ATRIMÓNIO - Processos e consultas que tratem do
disponibilizacáo de trabalhadores da empresa nas atrimónio imobiliário da Uniáo, incluindo os
instalacóes da administracáo pública, mesmo nas hipóteses |procedimentos de  transferéncia, onerosa ou  náo, bem
de'táver foriretimento de bens necessários á execucáo do como os atos antecedentes necessários.
servico.

ERVICOS SEM DEDICACAO _—

CLUSIVA - Processos e consultas relativas a contratacio
e servicos sem a disponibilizacáo de  trabalhadores da ESIDUAL - Processos e consultas cujo tema náo se
mpresa nas instalacóes da administracáo pública, mesmo ¡lenquadre nos demais.

nas hipóteses de haver fornecimento de bens necessários a
lexecucdo do servico.
' CUT——Ñ——]———"" "e  ——¡—
CONCILIACAO E REPRESENTACAO EXTRAJUDICIAL - Processos ou  documentos referentes a Conciliacóes e que versem
sobre Representacáo em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do Trabalho.

IOBSERVACAO: Sem observacáo

Respeitosamente,

MARIO GUSTAVO KNAUF - Tenente Coronel
Comandante da Base Administrativa do  Curado

200 ANOS DO TENENTE ANTÓNIO JOÁO: HERÓI DA EPOPÉIA DE DOURADOS

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MARIO GUSTAVO KNAUF, em 01/08/2024, as 07:22 conforme horário oficial de
Brasilia, com fundamento no 53%, art. 42, do Decreto n% 10.543 de 13/11/2020 da
Presidéncia da República.

Q93Py-rQuO-BIQo-90KV

LA  
Pág 2 de 2



01/08/2024, 10:32 Gmail - Soliciacáo de chave de acesso - NUP 64318.013993/2022-11

Di  Gmail Contratos DivALC 2 <contratosdivalc2Qgmailégd

Solicitacáo de  chave de  acesso - NUP 64318.013993/2022-11
2 mensagens

Contratos DivALC 2 <contratosdivalc2O gmail.com> 1 de agosto de 2024 as 08:27
Para: CJU/PE -Consultoria Jurídica da Uniao no Estado de PE <cju.peQagu.gov.br>

Solicito-vos chave de acesso para envio de processo referente ao NUP 64318.013993/2022-11 _,
o qual versa sobre realizacáo de análise jurídica do 2% Termo Aditivo ao contrato n* 052023 -
que tem como objeto a Reforma do pavilháo do rancho do Comando da 7% RM.

Atenciosamente,

ST Gilson - Auxiliar da Secáo de Contratos da Base Administrativa do Curado

LA) Oficio-24-DivALC_B ADM CURADO.pdf
117K

CJUIPE - Consultoria Jurídica da  Uniáo no  Estado de PE <cju.peQagu.gov.br> 1 de agosto de 2024 ás 08:53
Para: Contratos DivALC 2 <contratosdivalc2Q gmail.com>

Prezados (as) Senhores (as), bom dia!
“ a

Abaixo, segue a solicitacño atendida, Processo: 64318.013993/2022-11

hy Chave de acesso:
18e24c88 — Inserir a partir do PARECER N.  036/2024/NJUR/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU

Atenciosamente,

Ligia J.  da Silva Luiz

Auxiliar Administrativo

Setor: Consultoria Jurídica da Uniao -—PE

Advocacia Geral da Uniáo- AGU

Av. Herculano Bandeira, 716, Pina- Recife - Pemambuco

Empresarial Cristina Farias, 5.? Andar

https://mail.google.com/mail/u/0/7ik=8132c150e48.view=ptásearch=allápermthid=thread-a:r-1339427865407523168ásimpl=msg-a:1-1891357505... — 1/2



01/08/2024, 10:32 Gmail - Solicita¿30 de chave de acasso - NUP 64318.013993/2022-11

E-mai! ligia.luizCagu.gov.br

Telefone: (81) 2128.1330 — 1300

www.gov.br/agu

GU  27)
ADVECACIA-CERAL CA LINAC

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8132c150e44.view=ptásearch=allápermthid=thread-a:1-133942738664075231688simpl=msg-a:r-1891357505... — 2/2



14/08/2024, 10:59 RE: Devolugáo - Solicitacáo de chave de acesso - NUP 64318.013993/2022-11 - contratosdivalc2Q gmail.com Aa

= MÍ  Gmail

Escrever

Caixa de entrada LA

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos 10

Mais

Marcadores

si “4 ——me ECO

QQ Pesquisar e-mail Er

[5]

RE: Devolugao - Solicitacao de chave de acesso - NUP 64318.013993/2022-11

CJU/PE - Consultoria Jurídica da  Uniáo no  Estado de  PE
pa ra  m im

Prezados (as) Senhores (as), bom dia!

Comunicamos a devolucáo do processo que encontra-se em  epígrafe, com a manifestacáo Jurídica :
PARECER n.  01008/2024/E-CIJU/ENGENHARIA/CGU/AGU, acessível em  : httns://saniens.agu.gov.br/valida_nublico?
a manifestacáo, poderá ser consultada pelos usuários externos do SAPIENS, no  Sequencial 16, via "Paine! de  Usuári:

Sem mais, colocamo-nos a disposicáo para esclarecimento de quaisquer dúvidas que venhama surgir.

Atenciosamente,

Ligia J. da  Silva Luiz

Auxiliar Administrativo

Setor: Consultoria Jurídica da Uniao —PE
Advocacia Geral da Unido - AGU
Av. Herculano Bandeira, 716, Pina- Recife - Pernambuco
Empresarial Cristina Farias, 5.£ Andar

E-mail: l ig ia. lu iz2 agu.gov.br
Telefone: (81) 2128.1330 — 1300

WWW.B0v.07/agu

AU
ALVCAALIA MEE TA RCA

De: Contratos DivALC 2 <contratosdivalc? Memaii.com>

https://mail.google.com/mail/u/0/4inbox/FMicgzQVzFPqzChKZWRPRAjQtFhDChJK - 141
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8
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO
CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIAO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE OBRAS E SERVICOS DE

ENGENHARIA
SUMÁRIO

uma  A LA  - .

NUP: 64318.013993/2022-11
INTERESSADOS: BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO (BA ADM  CURADO) - RECIFE/PE
ASSUNTOS: TOMADA DE  PRECOS E OUTROS. CONTRATO N* 05/2023. REFORMA DO  PAVILHAO
DO RANCHO DO  COMANDO DA  7* RM.  PRORROGACÁO DOS PRAZOS DE  VIGENCIA E
EXECUCAO  DO  CONTRATO.

e
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATOS ADMINISTRATIVOS -

LICITACOES E CONTRATOS - TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGACÁAO DOS PRAZOS DE
EXECUCAO E DE VIGENCIA - NORMAS APLICÁVEIS: LEI  N”  8.666/93, ARTIGO 57, $1%, INCISO III.
AVALIACAO DA NECESSIDADE DE PRORROGACAO DOS PRAZOS DE VIGENCIA E EXECUCAO
PARA PROSSEGUIR A EXECUCAO CONTRATUAL. APROVACAO PELO PRAZO ESTIMADO.
PRORROGACAO CONTRATUAL PARA ATENDER Á SOLICITACAO DA PRORROGACAO PELA
CONTRATADA. REFORCO DA GARANTIA A COMPREENDER O PERÍODO DA DILACÁO.
COMPROVACAO DA  REGULARIDADE FISCAL A SER DEMONSTRADA. OBSERVACOES NA  MINUTA
DO  TERMO ADITIVO.

RELATÓRIO

1. A BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO/COMANDO DA 7 RM/EXÉRCITO
BRASILEIRO submete ao crivo desta Consultoria Jurídica da Uniño Especializada Virtual de Obras e Servicos
de Engenharia, ¿in contormidade com o parágrafo único do art. 38, da Lei n. 8.666/93 e nos termos da LC n.

V3/93, art. 11, VI, "a", o presente procedimento para a formalizacáo de aditivo contratual por meio do qual se
pretende realizar a prorrogacio do Contrato n. 05/2023, firmado com a EMPRESA G2 CONSTRUCAO E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA, vencedora da Tomada de Precos n”  03/2022, com esteio na Lei  n.  8.666,
de 1993, e legislagáo correlata, sem alteragáo do valor contratado.

2. Na presente assentada, o exame dos autos do processo administrativo, digitalizados no
SAPIENS para fins de análise jurídica por parte da e-CIU/ESPECIALIZADA VIRTUAL de Obras e Servicos de
Engenharia, abordará a questáo suscitada a partir dos documentos elencados abaixo, inseridos no Seg. 15, tendo
em vista a matéria de fundo, além da cópia do Contrato n* 05/2023, inserido no Seg. 9, a saber:

” Termo de Contrato n”  05/2023 - Seg. 9, PDF 70, fls. 1.653-1.658;
* 1* Termo Aditivo ao Contrato n* 052023 - Seg. 15, PDF 3, fls. 1.874-1.876;
* Publicacáo do Extrato de Termo Aditivo no DOU - Seg. 15, PDF 3, fl. 1.877;
* Requisicio DIEx n” 220-Sec Tec/CRO7 - Seg. 15, PDF 3, fl. 1.879;
” Memória para Decisáo TA n* 02 ao TC n* 05/2023 - Seg. 15, PDF 3, fls. 1.880-1.884;
* Decisáo do Chefe da CRO/7 favorável ao aditamento contratual - Seg. 15, PDF 3, FL. 1.885;
* Análise de aditivos de acréscimo de prazo - Seg. 15. PDF 3, fis. 1.886-1.888;
* Relatório de Acompanhamento Simplificado - Seg. 15, PDF 3, fls. 1.889-1.890;
* Atestado de necessidade de continuidade do contrato - Seg. 15, PDF 3, fis. 1.891-1.892;
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* Carta de solicitagáo de aditivo apresentada pela empresa contratada - Seg. 15, PDF 3, fls. 1.89 5
1.894;

* Cronograma Físico-Financeiro do 2* Termo Aditivo - Seg. 15, PDF 3, fls. 1.895-1.896;
* Autorizacio do Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado para realizacáo de

termo aditivo ao Contrato n* 05/2023, de prorrogagáo dos prazos de execucáo e de vigéncia contratual - fl. 1.897;
* Consulta SICAF/CADIN (ocorréncias e impedimentos - nada consta) - Seg. 15, PDF 3, fis.

1.898-1.900;
* Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU  (licitantes inidóneos - nada consta; Cadastro

Nacional de condenacóes civeis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade - CNJ - nada consta;
Portal da Transparéncia - Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - nada consta; Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - nada consta) - Seg. 15, PDF 3, fl. 1.901;

> minuta do 2* Termo Aditivo ao Contrato n”  05/2023 - Seg. 15, PDF 3, fls. 1.902-1.905;
* Oficio de encaminhamento - Seg. 15, PDF 3, fls. 1.906-1.907.

3. Deverúo ser providenciados os seguintes expedientes:

1 5 As

* Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
> Certidño Negativa de débitos relativos aos tributos federais e a Díivida Ativa da Uniáo;

Ww * Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
* Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
* Consulta ao Simples Nacional (caso optante) e ao SIMEI (caso enquadrado);
* Consulta SICAF (relatório de ocorréncias ativas impeditivas de licitar);
* Consulta SICAF (Relatório de Prováveis Ocorréncias Impeditivas Indiretas do

Fornecedor);
* Certidáo negativa a ser expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco;
* Certidáo negativa expedida pela Secretaria Municipal de Recife - PE;
> Certidao Negativa de Inabilitados do TCU;
S Apólice de Seguro digital;
* Consulta de Apólice - Sistema de Registros de Apólices do  Seguro Garantia;
* Publicagño do Extrato do Termo Aditivo n*  02 no DOU.

4. É o sucinto relatório. Passamos a opinar.

w FINALIDADE E ABRANGÉNCIA DO  PARECER

5. A presente manifestacáo jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
intemo da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já  efetivados. Ela envolve, também, o exame
prévio e conclusivo dos textos das minutas dos editais e seus anexos, bem como termos aditivos decorrentes dos
contratos celebrados.

6. Nossa fungño é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar
providéncias, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensáo do risco e a
necessidade de se adotar ou náo a precaugáo recomendada.

7. Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos
jurídicos. excluidos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relacáo a estes, partiremos da premissa de que a
autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindiveis para a sua adequagáo ás
necessidades da Administracáo, observando os requisitos legalmente impostos (conforme Enunciado n* 07, do
Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “A  manifestagao consultiva que adentrar questáo jurídica
com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazé-lo,
evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas náo jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniéncia ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opiniño ou formular recomendagóes, desde
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento”).
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8. De fato, presume-se que as especificagóes técnicas contidas no presente processo, inclusive , '  S

quanto ao detalhamento do objeto da contratagáo, suas características, requisitos e avaliacño do prego estimado,hos
tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do Órgio, com base em parámetros técnicos
objetivos para a melhor consecugáo do interesse público.

9. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, náo é papel do Órgáo de assessoramento
jurídico exercer a auditoria quanto á competéncia de cada agente público para a prática de atos administrativos.
Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estáo dentro do seu espectro de competéncias. Assim
sendo, o ideal, para a melhor e completa instrugáo processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicagóes dos
atos de nomeagáo ou designacáo da autoridade e demais agentes administrativos, bem como os Atos Normativos
que estabelecem as respectivas competéncias, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente
comprovado que quem praticou determinado ato tinha competéncia para tanto. Todavia, a auséncia de tais
documentos, por si, náo representa, a nosso ver, óbice ao prosseguimento do feito.

10. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observacóes sño feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da seguranca da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou náo, tais ponderagóes. Náo obstante, as
questóes relacio:adas a iegalidade seráo apontadas para fins de sua correcáo. O seguimento do processo sem a
observancia destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administracño.

e
REGULARIDADEDA FORMACAO DO PROCESSO

1 .  De acordo com o art. 22 da Lei n" 9.784, de 1999, os atos do processo administrativo náo
dependem de forma determinada, salvo expressa disposicáo legal.

12. Com efeito, no que tange especificamente 4 licitacio, bem como aos contratos/convénios e
outros ajustes, conforme art. 38 da Lei  n" 8.666, de 1993, o processo administrativo deverá observar as normas
que lhes sáo aplicáveis, iniciando-se com a devida autuacáo, com a correspondente protocolizacáo e numeracio,
juntando-se, em sequéncia cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas deveráo ser numeradas e
rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento,
compreendendo, na medida do possivel, o máximo de 200 folhas.

13. Aplicáveis ainda, a Portaria Interministerial n* 1.677, de 2015 (no caso de Órgios integrantes
do SISG) e Portaria Normativa MD  n* 1.243, de 2006 (para os Órgáos militares), que também dispdem sobre
procedimentos gerais referentes á gestáo de processos, sendo recomendável também que o consulente verifique

Nec  há disciplina própria reguladora no ámbito de seu Órgáo.

14. Os presentes autos encontram-se em meio físico e eletrónico. Por essa razáo, todos os atos
procéssuais sáo realizadose arquivados sob a forma de mídias digitais, cuja validade jurídicaé reconhecida pela
Medida Provisória n. 2.200-2, de 2001, e pelo Decreto n. 8.539, de 2015, que tratam da validade dos documentos
produzidos em forma eletrónica, bem como do uso do meio eletrónico para a realizacio do processo
administrativo no ámbito dos órgáos e das entidades da administracáo pública federal direta, autárquica e
fundacional.

15. Portanto, quanto á autoria, convém mencionar que as declaracóes constantes dos documentos
em forma eletrónica, produzidos com a utilizacáo de processo de certificacio disponibilizado pela ICP-Brasil,
presumem-se verdadeiros em relagño aos signatários, na forma do art. 219 do Código Civil - documento nato-
digital (art. 10, 81* da MP  n. 2.200-2/2001 c/c art. 2", I I ,  a, do Decreto n. 8.539/2015). Relativamente aos
documentos físicos anexados ao processo eletrónico, após procedimento de digitalizacáo, o referido Decreto
atribui a esses o valor de cópia autenticada ou de cópia simples, conforme a origem, in verbis:

Art. 12. A digitalizacáo de documentos recebidos ou produzidos no ámbito dos órgúos e das
entidades da administracáo pública federal direta, autárquica e fundacional deverá ser

acompanhada da conferéncia da integridade do documento digitalizado.

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico ?id=1587339947 3/12



13/08/2024, 10:19 sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1587339947

$ 1 A conferéncia prevista no caput deverá registrar se foi apresentado documentó e ,

cópia autenticada em cartório, cópia autenticada administrativamente ou cópia simples. “Ea... .x
0 a MP - , De

$ 2% Os documentos resultantes da digitalizacáo de originais seráúáo considerados cópia
autenticada administrativamente, e os resultantes da digitalizacáo de cópia autenticada em
cartório, de cópia autenticada administrativamente ou de cópia simples teráo valor de cópia
simples.

16. Por outro lado, o Decreto n. 10.278, de 18 de marco de 2020, estabelece a técnica e os
requisitos para a digitalizagdo de documentos públicos ou privados, a fim de que os documentos digitalizados
produzam os mesmos efeitos legais dos documentos originais.

17. Destaca-se o fato de que todos os documentos digitalizados deveráo ser assinados
digitalmente com certificacáo digital no padráo da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil (art.
3”. T). Portanto, sem a assinatura digital os documentos físicos digitalizados náo poderáo "...se equiparar a
documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovacáo de qualquer ato perante pessoa jurídica de
dircito público..." (art. 5%, caput).

18. Cabe observar que o reconhecimento de firma ou a autenticacáo em cartório sáo dispensáveis,
salvo se houver dúvida com relagño á autenticidade de documentos físicos, nos termos do Parecer n.
065/2019/CONJUR-CGU/CGU/AGU (NUP 00106.005904/2019-61, Seg. 2). Isso, porém, náo dispensa a

sinatura eletrónica para os documentos digitalizados destinados a processos eletrónicos.

19. Para se obter a equiparacño, além da assinatura digital, os documentos digitalizados deveráo
seguir os padróes de digitalizagáo exigidos, bem como conter os metadados indicados no Decreto.

20. Por essas razdes, recomenda-se que o órgáo passe a adotar os padróes exigidos no referido
normativo nas futuras remessas de processos eletrónicos.

PRORROGACAODOS PRAZOS DO CONTRATO

21. Inicialmente, cabe destacar que é necessário que o contrato estabelega dois prazos distintos:
de execucgáo e de vigéncia.

22. Conforme bem pontuado nas minutas de Contrato elaborados pela AGU. aplicáveis aos
Contratos por Escopo (c de adogáo obrigatória nos termos do Art. 35 da Instruggo Normativa n” 05. do Ministério

O.  Planejamento, Desenvolvimento e Gestao):
O prazo de execugáo náo se confunde com o prazo de vigéncia do contrato. Esse corresponde ao
prazo previsto para as partes cumprirem as prestacdes que lhes incumbem, enquanto aquele é o
tempo determinado para que o contratado execute o seu objeto.

23. Deverá haver previsño contratual dos dois prazos: tanto o de vigéncia quanto o de execugáo,
pois náo se admite contrato com prazo indeterminadoe o interesse público exige que haja previsño de fim tanto
para a execugáo do objeto quanto para que a Administracáo cumpra a sua prestacño na avenca.

24, Diante da proximidade do termo final dos prazos de execucáo ou de vigéncia, caso a
Administracáo pretenda estendé-los, é necessário formalizar a adequacño desses prazos, que, se cabivel, deverá
ser justificada por escrito e previamente autorizada, por meio de termo aditivo aprovado pela assessoria jurídica e
pela autoridade competente para celebrar o contrato, sem prejuízo da aplicacáo das penalidades decorrentes de
eventual atraso — Fundamento: Parecer n. 133/20 11/DECOR/CGU/AGU.

25. Portanto, diante destas consideracdes, pode ser que estejamos diante de situacño em que
ambos, ou apenas um dos prazos necessitem prorrogacáo.

26. Pois bem, o $1" do artigo 37 da Lei n” 8.666, de 1993, nos dá o balizamento para a
prorrogacáo dos prazos contratuais, determinando que será admitida a prorrogacño dos prazos de início de etapas
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1 - alteracúo do projeto ou especificacóes, pela Administracdo;

II - superveniéncia defato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condicóes de execugúo do contrato;

III - interrupcáo da execucáo do contrato ou diminuigúo do ritmo de trabaiho por ordem e no
interesse da Administracdo;

1V - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta
Lei;
V - impedimento de execugáo do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administracúo em documento contemporáneo a sua ocorréncia;

VI - omissáo ou atraso de providéncias a cargo da Administracáo, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execucño do
contrato, sem prejuizo das sancóes legais aplicáveis aos responsáveis.

27. Por seu tumno, o item 2 do Anexo IX, da IN  n" 05, de 2017, do Ministério do Planejamento,
esenvolvimento e Gestio - MPDG, preceitua que “os contratos por escopo tém vigéncia por periodo

determinado, podendo excepcionalmente ser prorrogado pelo prazo necessário á conclusáo do objeto, desde que
justificadamente e observadas as hipóteses legais previstas no $1”, do art. 57 da Lei n* 8.666, de 1993”.

28. No entender do insigne doutrinador Marcal Justen Filho (Comentários á Lei de Licitagóes e
Contratos Administrativos, 17* ed. Dialética, 2016, pág. 1122) o elenco das causas autorizadoras da prorrogacáo
pode ser organizado em duas categorias básicas:

o Eventos causados pela Administragáo (incisos I, I I ,  IV  e VT do $ 1 ,  do art. 57 da Lei n* 8.666, de
1993).

o Causas de forca maior ou caso fortuito (inciso I I  e V do 6 1”, do art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993).

29. Ainda. prossegue o autor: “os prazos previstos nos contratos devem ser cumpridos fielmente
pelas partes. Seja pelo principio da obrigatoriedade das convencóes, seja pela indisponibilidade dos interesses
atribuídos ao Estado, seja pela isonomia, os termos contratuais devem ser respeitados. O ato convocatório define
os prazos para execugño das prestag0es. As propostas sio formuladas tendo em vista tais exigéncias. Se a
xecucáo de uma certa prestacáo poderia fazer-se em prazo mais longo, assim deveria constar do próprio ato

convocatório. Afinal, a exiguidade do prazo pode ser fator que desincentive a participacño de eventuais
interessados. A alteracúo dos prazos contratuais ofende os principios fundamentais que norteiam as licitacóes e
contratos administrativos. A prorrogacáo dos prazos contratuais somente pode ser admitida como excegao se
verificados eventos supervenientes realmente graves e relevantes, que justifiquem o náo-atendimento aos prazos
inicialmente previstos.” (Comentarios a Lei de Licitacóes e Contratos Administrativos, 17  edicáo, Sáo Paulo:
Dialética, 2016, p. 1122)

30. Na mesma direcño aponta Luciano Dinis de Souza: “No caso de realizacáo de obras públicas
deverá a Administracáo definir o cronograma de execucáo de forma a atender satisfatoriamente o interesse
público, mas, também considerar a possibilidade técnica dos interessados poderem cumprir o prazo estipulado. A
definigáo de cronograma sem considerar as variantes de ordem natural, económica, política, etc., que influem na
execugáo do objeto, como também, definir prazo de execucáo subestimado pode caracterizar direcionamento da
licitacño, com incvitável prorrogacáo de prazos posteriormente, afastando proponentes idóneas que náo poderáo
atender ás exigéncias do instrumento convocatório com propostas que sejam vantajosas á Administracáo,
frustrando desta forma os principios da licitagáo. (...) Como já se afirmou, os prazos deveráo ser fielmente
observados, e sua prorrogacáo constitui causa de extrema excepcionalidade, assim, tanto as causas decorrentes da
atividade administrativa quanto as decorrentes de caso fortuito ou forca maior deveráo ser documentalmente
registradas para que se possa mensurar o período pelo qual se verifica a impossibilidade de prosseguir na
execugáo da obra ou a diminuigáo do seu ritmo, com o fim de elaborar um novo cronograma.” (“Prorrogacáo do
prazo de execugáo de contrato”, in  Revista Zénite de Licitacdes e Contratos - TLC, n* 140, outubro/2005)
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: 31. Pa:iii-nem tuda prorrogacño de Contrato por Escopo se enquadrará, necessariamente, numa< AS
das hipóteses do artigo 57, $1”, da Lei n” 8.666, de 1993. Pode ser que estejamos diante da simples culpa da
Contratada em cumprir com sua obrigagáo contratual, configurando sua mora. Neste caso, a Administracáo
sopesará o interesse público e a motivacio da Contratada — averiguando a efetiva possibilidade de que venha a
entregar o objeto - para decidir se rescinde o contrato ou a mantém Contratada, aplicando-Ihe as penalidades
cabiveis e, por conseguinte, nesta última situacáo, prorrogando o contrato.

32. Assim, a prorrogacáo dos prazos contratuais deve ser sempre medida de excecáo, justificada
pela superveniéncia de fato relevante que impega o cumprimento das obrigagóes das partes no lapso inicialmente
acordado e, por conseguinte, demande readequacáo proporcional (hipóteses do artigo 57, $81*,inciso I I ,  da Lei n*
8.666, de 1993) ou em razáo da mora da Contratada, situacño em que o prazo será readequado de forma motivada
pelo prazo estritamente necessário a finalizacáo do objeto, concomitantemente á cominagáo das penalidades
aplicáveis.

PRORROGACAO COM FULCRO NO ARTIGO 57,.5.1*. INCISO III. DA LELN* 8.666,

33. Conforme mencionamos em tópico anterior, a prorrogacño dos prazos contratuais — vigéncia e
etxecucio - deve ser sempre medida de excecáo, justificada pela superveniéncia de fato relevante que impeca o

cumprimento das obrigacoes das partes no lapso inicialmente acordado e, por conseguinte, demande readequacño
proporcional.

34. Seguindo tal raciocinio, por se tratar de alo excepcional, náo basta a mera alegacáo da
necessidade de dilacáo de prazo. Toda prorrogacáo deverá ser justificada por escrito ($ ?* do art. 57), mediante a
ocorréncia de algum dos motivos ensejadores dos incisos I a VI  do $ 1* do art. 57, devidamente autuado em
processo.

35. Conforme leciona Marcal Justen Filho, “Inexiste margem de discricionariedade para a
Administracáo negar a prorrogagáo, nos casos previstos no art. 57, $ 1 .  Trata-se de atividade vinculada, cujos
pressupostos estáo arrolados no texto legal. Náo se remete a liberdade de a Administragáo escolher entre
conceder ou náo a prorrogacáo. A lei exige, isto sim, a rigorosa comprovacáo da presenca dos requisitos legais.
Uma vez presentes, surge o direito do particular a obter a prorrogagño. A “justificativa” a que alude o $ ?*
consiste apenas na confirmagáo de que os pressupostos legais estavam presentes no caso concreto. (...) Cabe á
Administracáo promover a documentagáo das ocorréncias, efetivando os levantamentos e produzindo as provas
1ecessárias. Nesse procedimento, deverá observar-se o principio do contraditório. O particular deverá ser ouvido
e poderá indicar as provas necessárias á demonstracáo de seu direito. Uma vez documentados os fatos, ouvir-se-á
a autoridade competente, á qual caberá “autorizar” previamente a prorrogagio”. (Comentários a Lei  de Licitacóes
e Contratos Administrativos, 17  edicño, Sáo Paulo: Editora RT, 2016, versáo digital sem páginas - comentários
ao artigo 57).

36. Diante das causas e fatores que levaram á necessidade da prorrogacáo da vigéncia contratual,
recomendamos que o órgáo proceda-se á indicacáo de forma motivada a(s) hipótese(s) legal(s) em que se
enquadra o caso concreto, e na sequéncia, inclua a justificativa da prorrogacáo do prazo de execucño no corpo da
minuta de termo aditivo, evitando a insergáo de forma generalizada.

DAHIPÓTESEDOS AUTOS

37. Na presente abordagem, consta a Memória para Decisao TA n* 02 ao TC n” 05/2023, inserida
no Seg. 15, PDF 3, fls. 1.880-1.884, subscrita pelo Chefe da Segáo Técnica da CRO/7, e aprovada pelo Chefe da
CRO/7, conforme fl. 1.885 seguinte, favorável ao aditamento do prazo de execugáo do contrato por mais 120
(cento e vinte) dias corridos, bem como do prazo de vigéncia contratual em mais 120 (cento e vinte) dias
corridos. Destarte, a manifestacáo administrativa será recebida a título de TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA
REALIZACAO DE TERMO ADITIVO, ou seja, como justificativa formal para o Termo Aditivo n* 02 ao
Contrato n” 05:2023 (este último com cópia juntada no Seg. 9, PDF 70, fls. 1.653-1.658), que compreende a
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prorrogacio dos prazos de execucáo e de vigéncia contratual, bem como a continuacño dos demais servicof Fm
contratados, consoante se infere das razdes expendidas. N

38. Portanto, a referida Justificativa será recebida a título de PARECER DA  FISCALIZACAO.

39. Acrescente-se que a prorrogacio contratual representa custos adicionais ás partes
contratantes, seja pela necessidade de renovagáo da garantia contratual, o que certamente poderá agravar
os custos incumbidos a empresa contratada, como a Administracio, em relacño 2s despesas relativas
a elaboracáo e publicagño de eventual termo aditivo. Ressalto que o despacho encimado deverá referir-se
a0  2" Termo Aditivo ao Contrato n* 05/2023.

40. Nesse ponto, entendemos pertinente alertar o órgio sobre posicionamentos do Tribunal de
Contas da Uniáo sobre o tema relativo á proporcionalidade da prorrogacáo com os fatos geradores que ensejaram
a necessidade de alteragáo do prazo contratual:

"A modificacáo substancial do prazo configura alteracúo do objeto licitado, já que a
caracterizacúo deste último náo se limita as especificacoes técnicas do produto desejado. Acórdáo
292/2008 Plenario"

V “Calcule, com base nosfatos geradores, caso haja novas prorrogagóes de prazo, a quantidade de
dias correspondente, anexando as planilhas com a memoria de cálculo aos autos concernentes
aos respectivos termos aditivos. Acórdao 3339/2009 Segunda Cámara (Relagao) (Licitacóes €
Contratos, Orientacoes e Jurisprudéncia do TCU, 4"Edicáo, Págs. 658 e 771)"

DEMAIS REQUISITOS RELATIVOS A PRORROGACAO

Niúol lucio d inuidad

41. Importante ressaltar que náo se admite que a vigéncia do Contrato de Escopo se esgote e que,
em razáo do objeto ainda náo ter sido cumprido, se possa considerá-lo automaticamente prorrogado até que a
Contratada — já em mora - cumpra com sua obrigacáo principal.

42. Tal percepcáo poderia advir, equivocadamente, do conceito de Contrato de Escopo abordado
em tópico próprio deste parecer, ao afirmar que neste tipo de contrato o término do prazo náo extingue a avenca

Nuénquanto náo entregue o objeto. Isto porque, o art. 57, $ 32, da Lei n” 8.666, de 1993, prevé que “É vedado o
contrato com prazo de vigéncia indeterminado”.

43. Ora, considerar-se que o contrato vige enquanto náo entregue o objeto, seria considerá-lo
indefinidamente prorrogado o que seria, portanto, ilegal. Logo, o contrato deverá ser prorrogado enquanto ainda
vigente, ou  seja, em momento anterior ao escoamento total do prazo de vigéncia, o que pode se verificar antes do
prazo de execucáo ou entre este e o témino do prazo de vigéncia, mas náo ulteriormente ao escoamento de
ambos.

44. No caso, a redacio da CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA, do Termo de Contrato n*
05/2023. de fls. 1.653-1.658, do Seg. 9. PDF 70, encontra-se redigida nos seguintes termos, notadamente no que
concerne a subcláusula 2.1, a saber:

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÉNCIA
2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no instrumento convocatório,

com início na data de assinatura, contemplando o período de 09/03/2023 e encerramento em 04/03/2024.

45. Posteriormente, conforme descrito no 1* Termo Aditivo ao TC n* 05/2023 (Seg. 15, PDF 3,
fs.  1.874-1.876), a vigéncia foi prorrogada até 29/10/2024. Destarte, a data final da vigéncia foi devidamente
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ajustada para 29/10/2024, encontrando-se atualmente vigente, sem solugáo de continuidade, conforme Me
na CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÉNCIA, subcláusula 2.1, do Contrato em apreco, e 1* Termo Aditivo, co
publicacáo do Extrato de Termo Aditivo no DOU  (Seg. 15, PDF 3, fl. 1.877).

45. Cuar.::ne disposto no $ 2”, do artigo 57. da Lei n” 8.666, de 1993, faz-se necessária a
justificaliva por escrito |para_2_ prorrogacio, bem como a autorizacño prévia assinada pela autoridade
competente para celebrar o contrato.

47. Na hipótese, tal diligéncia consta inicialmente da justificativa apresentada nos termos do
ATESTADO DE NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DO CONTRATO, subscrito pelo Gestor do Contrato n*
05/2023, datado de 26/07/2024, sucedido pelo DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS DE GESTÁO
ORCAMENTÁARIA E FINANCEIRA DA  BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO, inserido a fl. 1.897, com a
AUTORIZACAO expressa para realizacio do 2" Termo Aditivo ao Contrato n” 05/2023, ou seja, justificativa
formal para o aditamento, c despacho que autoriza a prorrogacáo dos prazos de execucáo e de vigéncia do
Contrato, por meio de Termo Aditivo.

izacio. acño d to administrati tati tividade d tel

ye  incidente:

48. Nos termos do art. 3% do Decreto n* 10.193/2019, no ámbito do Poder Executivo federal, a
prorrogacáo de contratos administrativos relativos a atividades de custeio será autorizada em ato do Ministro de
Estado — ou pela autoridade que eventualmente receber a delegacño ou subdelegacáo de tal competéncia, de
acordo com o valor envolvido.

49. Conforme o art. 3" da Portaria MPOG n” 249/2012, as contratacóes relativas a atividades de
custeio devem <="  entc::4 das como aquelas diretamente relacionadas ás atividades comuns a todos os órgáos e
entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: | - fomnecimento de
combustiveis, cnergia elétrica, água, esgoto e servicos de telecomunicacáo; [ 1  - as atividades de conservacáo,
limpeza, seguranca, vigiláncia, transportes, informática, copeiragem, recepcáo, reprografia, telecomunicagóes e
manutencáo de prédios, equipamentos e instalacóes, conforme disposto no Decreto n* 2.271, de 7 de julho de
1997; I I I  - realizacóes de congressos e eventos, servicos de publicidade, servicos gráficos e editoriais; IV -
aquisigño, locacáao e reformas de imóveis; e V - aquisicño, manutengáo e locagño de veículos, máquinas e
equipamentos.

Ne  50. No caso, o responsável pelo órgio assessorado deverá afirmar se o objeto se insere ou
náo como atividade de custeio

Manutencño das mesmas condicóes iniciais de habilitacño exigidas na licitacio

51. Nos termos do artigo 55, XIII da Lei  n" 8.666, de 1993, a Contratada deverá manter durante a
contratacáo, todas as condicdes de habilitacáo € qualificacáo que foram exigidas na contratacio, mesmo nos
casos de inexigibilidade.

52. No Acórdáo 213/2017 — Plenário, do Tribunal de Contas da Uniáo, que tratou de prorrogagño
de contratos oriundos de Dispensa e Inexigibilidade, a Corte firmou entendimento no sentido de que “Cada ato de
prorrogacáo equivale a uma renovacáo contratual, motivo pelo qual a decisáo pela prorrogacño de contratacáo
“reta deve ser 4«vider“-—*e plarejada e motivada ...”. Náo obstante o acórdáo estar tratando da prorrogacáo de
contratacóes diretas, a fixacño do entendimento de que cada prorrogacáo equivale a uma renovacáo contratual
reafirma a necessidade de que as condigóes de habilitacáo do certame sejam mantidas nesse momento.

53. Nos termos do art. 4* da IN  n* 03, de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestño (Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —
SICAF, no ámbito do Poder Executivo Federal), “a verificacdo de conformidade para habilitacáúo dos
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fornecedores em licitacúo, dispensa, inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes a aquisicúo de [ e

bens e servicos, inclusive de obras e publicidade, e a alienacúo e locagáo poderá ser comprovada por meio de No
previa e regular inscrigáo cadastral no SICAF”.

54. O registro no SICAF comprova a habilitacáo jurídica, a qualificacio económico-financeira, a
qualificagáo fiscal e a qualificacño técnica prevista no art. 30, 1, da Lei n”  8.666, de 1993 (registro ou inscricgáo na
entidade profissional competente).

( . AS:::2;'cabe á autoridade verificar se a Contratada ainda atende ás condicóes que foram
EX iigidas quando d:da meca da contratacáo, consignando tal fato nos autos.

56. Para tanto, foram providenciadas as seguintes certidóes negativas e demais registros acerca da
manutencáo da habilitacao da empresa contratada, e de regularidade fiscal e trabalhista, a saber:

* Consulta SICAF/CADIN (ocorréncias e impedimentos - nada consta) - Seg. 15, PDF 3, fls.
1,898-1.900;

” Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (licitantes inidóneos - nada consta; Cadastro
Nacional de condenacóes cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade - CNJ - nada consta;
Portal da Transparéncia - Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - nada consta; Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - nada consta) - Seg. 15, PDF 3, fl. 1.901.

- 57. Deveráo ser providenciados os seguintes registros:
* Certificado de Regularidade de FGTS - CRF;
* Certidño Negativa de débitos relativos aos tributos federais e a Dívida Ativa da Uniño;
* Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
> Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
* Consulta ao Simples Nacional (caso optante) e ao SIMEI (caso enquadrado);
* Consulta SICAF (relatório de ocorréncias ativas impeditivas de licitar);

- > Consulta SICAF (Relatório de Prováveis Ocorréncias Impeditivas Indiretas do
Fornecedor);. . . . . -  =

o Certidño negativa a ser expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco;
> Certidáo negativa expedida pela Secretaria Municipal de Recife- PE;
* Certidño Negativa de Inabilitados do TCU;
* Apólice de Seguro digital;
* Consulta de Apólice - Sistema de Registros de Apólices do Seguro Garantia;

v * Publicacño do Extrato do Termo Aditivo n”  02 no DOU.

Refo rcoda garantia

58. O prazo de validade da garantia deverá seguir o disposto no art. 19, XIX da Instrucáo
Normativa n.  02, de 2008, da SLTIMPOG, que diz:

Art. 19 (...)
XIX - exigéncia de garantia de execugúo do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei no 8.666, de
1993, com validade durante a execugáo do contrato e 3 (trés) meses após o término da vigéncia
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogacáo, observados ainda os seguintes requisitos:
(Redacáo dada pela Instrugio Normativa n” 6, de 23 de dezembro de 2013)

59. Considerando que o contrato original continha a previsio de apresentacño de garantia por
parte da empresa contratada, consoante redacio da CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUCAO ((fls.
.1.053-1.658. PDF 70. Sea 9), deverá haver a disposicáo correspondente na minuta do termo aditivo de que a
garantia já prestada deverá ser reforcada para abranger o período global do empreendimento.

60. No  caso, tal diligéncia consta da Cláusula Quinta - GARANTIA DE  EXECUCAO - da
minuta do 2* termo aditivo, conforme se infere das fls. 1.902-1.905, PDF 3, Seg. 15.
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Cronograma fisico-financeiro

61. Considerando-se que o cronograma fisico-financeiro consiste na divisio da obra ou servico de
engenharia em fases que deverño ser executadas sequencialmente, onde cada uma delas prevé as atividades que
seráo realizadas e os respectivos prazos de execucáo ao final das quais a Administracáo deverá verificar o devido
cumprimento em comparacio com as especificagóes dos projetos e atestar as condigóes daquilo que foi entregue
pela contratada a fim de determinar as correcóes devidas pelo executor da obra ou comunicar ao setor financeiro
competente a possibilidade de deflagracáo dos procedimentos pertinentes ao pagamento da etapa cumprida, a
«:terágdo do pra:o de viycicia pode ou náo determinar a alteragáo das etapas previstas no cronograma, conforme
análise do setor técnico.

62. Portanto, é indispensável que seja anexada a nova proposta de cronograma físico-financeiro a
ser válido a partir do termo aditivo.

63, Deve-se alertar, ademais, que a modificacáo desse cronograma deverá ser devidamente
justificada pela Administracño, vez que poderá acarretar maiores custos ao contrato, devendo a justificativa
técnica que fundamenta a alteracáo contratual analisar a possibilidade de realizacáo, ou náo, das atividades
modificadas no prazo anteriormente ajustado (Acórdio TCU n. 291/2009 Segunda Cámara).

hd  64. Tal medida administrativa consta de forma expressa, corretamente indicada nos presentes
autos, consoante Cronograma Fisico-Financeiro Proposto - 2” TA, de fls. 1.895-1.896, PDF 3, Seg. 15.

65. No  que tange a regularidade fiscal, ela deverá ser mantida durante toda a execugáo contratual,
nos termos do art. 55, inc. XI I I ,  da Lei  n”  8.666, de 1993.

66. Além disso, com o advento da Lei  n” 12.440, de 2011, sobreveio também a necessidade de
comprovacio de regularidade trahalhista, mediante a apresentacño de Certidio Negativa de Débitos Trabalhistas
— CNDT. Cabe ao Administrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidóes na ocasiño da prorrogacáo.

67. Ademais, em vista da exigéncia imposta no art. 6 ,  III, da Lei n* 10.522, de 2002, e do teor da
Orientagáo Normativa Interna n. 01, desta Consultoria Jurídica da Uniáo, o órgáo deverá consultar previamente o
CADIN, o SICAF e o CEIS e, também, conforme recomendacáo do TCU  constante do acórdio n* 1.793/2011-P, é

ecessária a consulta ao cadastro nacional de condenagóes cíveis por atos de improbidade administrativa mantido
pelo Conselho Nacional de Justica (disponivel em www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

68. No espécie, as referidas consultas foram anexadas em parte, mercé da demonstracio
inserida no parágrafo S6 acima, cabendo complementacáo na forma do parágrafo 57 seguinte.

ANÁLISE DA MINUTA DE TERMO ADITIVO

69. A minuta do 2“ Termo Aditivo ao Contrato n" 05/2023 foi juntada ás fls. 1.902-1.905, PDF 3,
Seg. 15. Quanto a ela, entendemos que a redacáo empregada atende aos ditames da legislacáo de regéncia, com a
ressalva do parágrafo 72 seguinte. Impende destacar, por oportuno, que a hipótese dos autos nño alberga qualquer
alteracáo do valor inicialmente contratado.

70. A título de sugestáo, entendo ser de bom alvitre a conferéncia do fundamento legal para
a prorrogacáo dos prazos de execugáo e de vigéncia do contrato, com amparo no art. 57, $1 ,  inciso I I I ,  da
Leia” 8.666/; teu2;  :m  vista a AUTORIZACAO subscrita pelo Ordenador de Despesas da OM
requisitante (fl. 1.897), em face da solicitacño da empresa contratada, de fls. 1.893-1.894, e 4 luz do item 4 -
ELEMENTOS DE APOIO A DECISAO, letra "d" ,  Critérios, item 1 (art. 57, 81”, inciso III, Lei n*
8.666/93), da Memória para Decisio TA n* 02 (Prazo de Execugño e Vigéncia de Contrato) ao TC n'
05/2023, ao fazer mencáo ao art. 57, $19, inciso III ,  da Lei  8.666/93.
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15 do citado art. 57  da Lei  n" 8.666/93, reporta á omissño ou atraso de providéncias a cargo da Administracúo,
inclusive quanto aos pagamen tosprevistos de que resulte, diretamente, impedimento oure ta rdamento na
execucño do contrato, sem prejuízo das sancóes legais aplicáveis gos responsáveis. tendo em vista que a
prorrogacúo dos prazos de execuciño e de vigéncia do contrato deveu-se d solicitacño da empresa contratada,
conforme fIs. 1.866-1.866 verso. Qu seja, caso a fundamentacáo legal recaia no inciso VI do $1" do art. 57 da
Lei  n”8666/93, deveráo ser apuradas as responsabilidades pela autoridade competente,

72. Caso prevalega a redagño empregada na minuta do 2* Termo Aditivo, de fls. 1.902-1.905,
náo haverá a indicagáo da fundamentacío legal a ser amparada em dispositivo do $1* do art. 57 da Lei n*
8.666/93 e seus incisos,razáo pela qual deverá ser ratificado a redacño empregada na CLÁUSULA
ERIMEIRA - OBJETO, da minuta do 2” Termo Aditivo ao Contrato n* 05/2023.

ANOTACAO DERESPONSABILIDADETÉCNICA

73. No que concerne a competente Anotacño de Responsabilidade Técnica - ART, a ser
registrada no CREA-PE e assinada por profissional responsável, em face da prorrogacío dos prazos de
execugáo e vigéncia do contrato, o expediente em relevo deixou de ser indicado, cuja providéncia deverá
<«er ultimada pela Administracáo requisitante.

NCL

74. Diante do exposto, abstraidas questóes técnicas que náo competem ao assessoramento
jurídico, considerando a necessidade de ajustes na instrugáo processual e em documentos que compóem o
processo, faz-se necessária a restituido do feito ao órgáo consulente a fim de que possam ser conhecidas e
implementadas as orientagdes acima, com destaque para aquelas sublinhados em negrito, notadamente
quanto aos parágrafos 3,  39, 50, 57, 68, 70, 71, 72 e 73.

75. Eventuais dúvidas ou dificuldades para a adocáo do recomendado deveráo ensejar consulta
especifica a esta Consultoria.

5 .  d0x.:2.:€ após O acatamenio das recomendagóoes emitidas ao longo do parecer, qu após seu
afastamento. de forma motivada, consoante previsño do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo, será
possivel dar-se o prosseguimento ao processo, nos seus demais termos, sem nova manifestacío jurídica.

e
71. Em relagáo a este parecer jurídico é dispensada a aprovacño do Coordenador-Geral, conforme

art. 21 do Regimento Interno desta Consultoria especializada em Obras e servicos de Engenharia (Portaria E-
CJU/Engenharia/CGU/AGU n* 01, de 2 de julho de 2020).

Brasilia, 12 de agosto de 2024.

GERALDO MARCELO DOS MARTINS COELHO
ADVOGADO DA  UNIAO

Atencáo, a consulta ao processo eletrónico está disponivel em http://sapiens.agu.gov.br mediante
5 fornecimento ' y  Númn<ro Único de Protocolo (NUP) 64318013993202211 e da chave de acesso a2 la2f17
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BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE DE CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE  CONTRATO
OBRA DE  ENGENHARIA

TOMADA DE  PRECOS N* 03/2022
Processo Administrativo n”  64318.013993/2022-11

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO DE OBRA DE ENGENHARIA N* 05/2023
PARA REFORMA DO PAVILHAO DO RANCHO DO
COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR E A EMPRESA
G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA.

A Uniño, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgúo integrante do Ministério
da Defesa, CNPJ n* 31.543.958/0001-52, sediado na Av. Professor Luiz Freire Curado, Recife- PE,
CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária,
Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Tenente Coronel JOSÉ
ADILSON ANDRADE SILVA, inscrito no CPF n* portador da carteira de Identidade
no BIE DEB, delegado através da Portaria no 005, publicada no Boletim Intemo no 235,
de 18 de dezembro de 2023, da Base Administrativa do Curado e em conformidade com as atribuigóes
que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA — EPP inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
N” 09.145.367/0001-78, sediado(a) na Rua António Farias, 664, Bairro Piedade em Jaboatáo dos
Guararapes doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) POLIANNE
KARINE SOARES SANTANA, portador(a) da Carteira de Identidade E ros  pela
SDS-PE, e CPF n'  E tendo em vista o que consta no Processo n” NUP:
64318.013993/2022-11 e em observáncia as disposigdes do art. 57, 81”, inciso I I I ,  Lei n* 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orgamentárias
vigente e do Decreto n” 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
Contrato, decorrente da Tomada de Pregos n” 03/2022 (NUP: 64318.013993/2022-11), mediante as
cláusulas e condigóes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é o seguinte:

c) Acréscimo de Prazo de Execucáo Contratual em 120 (cento e vinte) dias corridos; e
d) Acréscimo de Prazo de Vigéncia Contratual em 120 (cento e vinte) dias corridos.
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N”  01/2024 — CRO 7 e em  observáncia ás disposigóes do art. 57, $1”, inciso III, Lei n”  8.666, de 21 de
junho de 1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA

2.1.0 prazo de vigéncia solicitado para este deste Termo Aditivo de Contrato será de uma
prorrogacño 120 (cento e vinte ) dias para execucño da obra e de 120 (cento e vinte) dias corridos para
vigéncia contratual ficando-se definido da seguinte forma, conforme Memória de Decisio n*
002/2024:

a) Novo prazo de execucáo contratual: 660 dias corridos;
b) Novo período de execugáo contratual: de 09/03/2023 a 28/12/2024;
€) Novo prazo de vigéncia contratual: 720 dias corridos; e
d) Novo período de vigéncia contratual: de 09/03/2023 até 26/02/2025.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO

3.1. O valor permanece inalterado.

4.  CLÁUSULA QUARTA — DOTACAO  ORCAMENTÁARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratacáo estáo programadas em dotacáo orcamentária
própria, prevista no orramento da Uniño, para o exercício de 2024, na classificacño abaixo:

Gestio/Unidade: 160225;
Fonte: 0100000000;
Programa de Trabalho:171459;
Elemento de Despesa: 4.4.90.39;
Plano Interno: BAOMOBMAQUA;

5. CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE EXECUCAO

5.1. Será exigida a prestacáo de garantia ajustada ao valor e vigéncia do presente termo aditivo,
conforme regras constantes do Projeto Básico, anexo do Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA  RATIFICACAO

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condigóes do Contrato original que náo colidan com
as do presente instrumento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICACAO

7.1 Incumbirá á Contratante providenciar a publicacáo deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da Uniúáo, no prazo previsto na Lei n” 8.666, de 1993.



Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas)
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Quartel em Recife, PE, 28 de agosto de 2024.

JOSE ADILSONEE EE
ANDRADE — siamionas cure,
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 2/2024 - UASG 160225

Número do Contrato: 5/2023.
N*  Processo: 64318.013993/2022-11.
Tomada de Pregos. N9 13/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 09.145.367/0001-78- G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA.
Objeto: Acréscimo de prazo de execucio contratual em 120 (cento e vinte) dias cortidos:
e acréscimo de prazo de vigéncia contratual em 120 (cento e vinte) dias
28/08/2024 a 26/02/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.239.875,72. Datade
Assinatura: 28/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2024).
AVISO DE LICITACKO

PREGAO ELETRÓNICO N* 90013/2024 - UASG 160225

N9 Processo: 64361.008596/2024. Objeto: Aquisicio de materiais de consumo
para possibilitar a realizacio de servicos de manutencio preventiva e corretiva nas redes
metropolitanas de fibra óptica do 59 Centro de Telemática de Área (5% CTA), que prestam
suporte as Organizacdes Militares nos dos dePer buco,  Paralba, Alag e Rio
Grande do Norte.. Total de ltens Licitados: 63. Edital: 29/08/2024 das O8h00 ás 12h00 e
das 13h00 as 16h00. Endereco: Avenida Professor Luiz Freire N" 198 - Bairro Curado, -
Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/160225-5-90013-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 29/08/2024 ás OBh00 no site www.gov.br/compras, Abertura das
Propostas: 10/09/2024 as 10h00 no site www.gov.br/compras. informacdes Gerais: .

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA
Od b Adm Curado

(SIASGnet - 28/08/2024) 160225-00001-2024NEO00001

102 REGIÁO MILITAR
25% BATALHAO DE CACADORES

EDITAL DE NOTIFICACAO
NUP: 64024,001963/2024-11
O Encarregado da Sindicáncia, instaurada por intermédio da Portaria n* 001-

Asse Ap As Jurd/SVP-25% BC - NUP: 64024.001963/2024-11- Teresina-PI, 18  de  marco de
2024. no uso de suas atribuicdes e tendo em vista o disposto no inciso IX, do Art. 62, da
Portaria n% 107, de 13 de fevereiro de 2012 c/c Art. 26, 54%, da Lei n? 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, pelo presente edital, notifica a Senhora MÁRCIA MARIA DE CARVALHO,

EDITAL DE NOTIFICACAO
NUP: 64024.001963/2024-11
O Encarregado da Sindicáncia, instaurada por intermédio da Portaria n2 001-

Asse Ap As Jurd/SVP-259 BC - NUP: 64024.001963/2024-11 - Teresina-PI, 18 de margo de
2024. no uso de suas atribuicdes e tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Art. 6%, da
Portaria n* 107, de 13 de fevereiro de 2012 c/c Art. 26, 54%, da Lei n? 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, pelo presente edital, notifica o Senhor MARDÓNIO MEDEIROS DE
CARVALHO, em virtude da nao devolucio dos valores creditados na conta corrente da ex-
pensionista civil MARIA MEDEIROS DE CARVALHO (falecida em 25 FEV 2016), após o

falecimento da mesma, para ressarcimento aos cofres públicos dos valores pagos
indevidamente, raz3o pela qual lhe é facultada, a partir da data de ciéncia desta

biicagao, vista dos respectivos autos, na 21 Companhia de Fuzileiros do 25% BC, bem
como assegurado o direito de, pessoalmente ou por intermédio de advogado constituido,
no prazo de trés dias úteis contados de sua inquiricgo, oferecer defesa prévia, arrolar

has, juntar de  q o que julgar de direito; podendo, ainda,
assistir a depolmentos, oferecer “alegacdes finais e praticar todos os demais atos
necessários ao exercicio do contraditório e da ampla defesa. A audiéncia para sua
inquiricgo está marcada para o dia 3 de setembro de 2024, ás 12h00, através de
videochamada, realizada pelo aplicativo "Whats App" (92) 98610-1622, a fim de ser ouvida
na condicso de foi considerado de lugar incerto e n io
sabido.

Teresina-PI, 28 de agosto de 2024.
eel  SERGIO ROBERTO ROSAS TARABOSSI

do 25* h5o  de Cacadores
EDITAL DE NOTIFICACAO

NUP: 64024.001963/2024-11
O Encarregado da Sindicáncia, Instaurada por intermédio da Portaria n? 001-

Asse Ap As Jurd/SVP-259 BC - NUP: 64024.001963/2024-11 - Teresina-PI, 18  de marco de
2024. no uso de suas atribuicdes e tendo em vista o disposto no inciso IX, do Art. 6%, da
Portaria n f  107, de  13  de  fevereiro de 2012 c/c Art. 26, 64%, da Lei n% 9.784, de 29  de
janeiro de 1999, pelo presente edital, notifica o Senhor MARCLÉCIO MEDEIROS DE
CARVALHO, em virtude da náo devolucáo dos valores creditados na conta corrente da ex-
pensionista civil MARIA MEDEIROS DE CARVALHO (falecida em 25 FEV 2016), após o

falecimento da mesma, para ressarcimento aos cofres públicos dos valores pagos
indevidamente, raz50 pela qual he  é facultada, a partir da data de ciéncia desta
publicacio, vista dos respectivos autos, na 22 Companhia de Fuzileiros do 25% BC, bem
como assegurado o direito de, pessoalmente ou por intermedio de advogado constituido,
no prazo de trés dias úteis contados de sua inquiricio, oferecer defesa prévia, arrolar

has, juntar doc  e requerer o que juigar de direito: podendo, ainda,em virtude da ndo devolucáo dos valores creditados na conta corrente da ex- p

civil MARIA MEDEIROS DE CARVALHO (falecida em 25 FEV 2016), após o falecimento da
mesma, para ressarcimento aos cofres públicos dos valores pagos indevidamente, raz3o
pela qual the é facultada, a partir da data de ciéncia desta publicac3o, vista dos respecti
autos, na 2? Companhia de Fuzlleiros do 25% BC, bem como assegurado o direito de,
pessoalmente ou por intermédio de advogado constituído, no prazo de trés dias úteis
contados de sua inquiricio, oferecer defesa prévia, arrolar testemunhas, juntar
documentos e requerer o que julgar de direito; podendo, ainda, assistir a depolmentos,
oferecer alegacdes finais e praticar todos os demais atos necessários ao exercicio do
contraditório e da ampla defesa. A audiéncia para sua inquiricdo está marcada para o dia
3 de setembro de 2024, as O9h00, através de videoch pelo
“Whats App" (92) 98610-1622, a fim de ser ouvida na condicio de testemunha. O
interessado foi considerado de lugar incerto e nio sabido.

Teresin- PI, 28 de agosto de 2024.
SERGIO ROBERTO ROSAS TARABOSSI - CEL

Le d. do 25" Batalh8o de Cacadores
EDITAL DE NOTIFICACAO

NUP: 64024.001963/2024-11
O Encarregado da Sindicáncia, instaurada por intermédio da Portaria n f  001-

Asse Ap As Jurd/SVP-25% BC - NUP: 64024.001963/2024-11- Teresina-PI, 18  de marco de
2024. no uso de suas atribuicdes e tendo em vista o disposto no inciso IX, do Art. 62, da
Portaria n t  107, de 13 de fevereiro de 2012 c/c Art. 26, 64%, da Lei n% 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, pelo presente edital, notifica a Senhora MARISLENE MEDEIROS DE
CARVALHO, em virtude da ndo devolucáo dos valores creditados na conta corrente da ex-

pensionista civil MARIA MEDEIROS DE CARVALHO (falecida em 25 FEV 2016), após o
falecimento da mesma, para ressarcimento aos cofres públicos dos valores pagos
indevidamente, razdo pela qual Ihe  é facultada, a partir da  data de  ciéncia desta
publicacio, vista dos respectivos autos, na 2 Companhia de Fuzileiros do  259 BC, bem

assistir a depol oferecer alegacóes finals e praticar todos os demais atos
necessários 30  exercicio do contraditório e da ampla defesa. A audiéncia para sua
inquiricso está marcada para o dia 3 de setembro de 2024, as 13h00, através de

pelo "Whats App" (92) 98610-1622, a fim de ser ouvida
na condicio de testemunha. O interessado foi considerado de lugar incerto e n3o
sabido.

Teresina- Pi, 28 de agosto de 2024.
(ee  SERGIO ROBERTO ROSAS TARABOSS!

d do 25*  Batalhdo de Cacadores
EDITAL DE NOTIFICACAO

NUP: 64024.001963/2024-11
O Encarregado da Sindicáncia, instaurada por intermédio da Portaria n% 001-

Asse Ap As Jurd/SVP-252 BC - NUP: 64024.001963/2024-11- Teresina-PI, 18 de margo de
2024. no usa de suas atribuicdes e tendo em vista o disposto no inciso IX, do Art. 6%, da
Portaria n? 107, de 13 de fevereiro de 2012 c/c Art. 26, 54%, da Lei n? 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, pelo presente edital, notifica o Senhor MARCO WEBERNEY DE CRAVALHO
FILHO, em virtude da náo devolucño dos valores creditados na conta corrente da ex-
pensionista civil MARIA MEDEIROS DE CARVALHO (falecida em 25 FEV 2016), após o
falecimento da mesma, para ressarcimento aos cofres públicos dos valores pagos
indevidamente, razdo pela qual Ihe é facultada, a partir da data de ciéncia desta
publicacáo, vista dos respectivos autos, na 22 Companhia de Fuzileiros do 25% BC, bem
como assegurado o direito de, pessoalmente ou por intermédio de advogado constituido,
no prazo de trés dias úteis contados de sua inquiricio, oferecer defesa prévia, arrolar

has, juntar d e reg o que juigar de direito; podendo, ainda,
assistir a depo i  oferecer alegacdes finais e praticar todos os demais atos
necessários 20  exercicio do  contraditório e da ampla defesa. A audiéncia para sua
inquiricño está marcada para o dia 3 de setembro de 2024, ás 14h00, através de

como assegurado o direito de, pessoalmente ou por intermédio de advog:
no  prazo de trés dias útels contados de sua inquiricio, oferecer defesa prévia, arrolar

has, juntar doc  e requerer o que juigar de direito; podendo, ainda,
assistir a depoimentos, oferecer alegacóes finais e praticar todos os demais atos
necessários ao exercicio do contraditório e da ampla defesa. A audiéncia para sua
inguirigdo está marcada para o dia 3 de setembro de 2024, ás 10h00, através de

da pelo api "Whats App" (92) 98610-1622 a fim de ser ouvida
na condicio de testemunha, O interessado foi considerado de lugar incerto e nio
sabido.

Teresina-PI, 28 de agosto de 2024.
e l  SERGIO ROBERTO ROSAS TARABOSSI

do 25* Ihdo de Cacadores
EDITAL DE NOTIFICACAO

NUP: 64024.001963/2024-11
O Encarregado da Sindicáncia, instaurada por intermédio da Portaria n* 001-

Asse Ap As Jurd/SvP-25% BC- NUP: 64024.001963/2024-11- Teresina-PI, 18 de marco
de 2024. no uso de suas atribuicdes e tendo em vista o disposto no inciso IX, do Art.
6%, da Portaria n% 107, de 13 de fevereiro de 2012 c/c Art. 26, 549, da Lel n? 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, pelo presente edital, notifica o Senhor MARCELO MEDEIROS
DE CARVALHO, em virtude da náo devolucio dos valores creditados na conta corrente
da ex- pensionista civil MARIA MEDEIROS DE CARVALHO (falecida em 25 FEV 2016),
após o falecimento da mesma, para ressarcimento aos cofres públicos dos valores
pagos indevidamente, raz3o pela qual the é facultada, a partir da data de ciéncia desta
publicacio, vista dos respectivos autos, na 21 Companhía de Fuzileiros do 25% BC, bem
como assegurado o direito de, pessoalmente ou por intermédio de advogado
constituido, no prazo de trés dias úteis contados de sua inquiricio, oferecer defesa
previa, arrolar has, ¿untar d e requerer o que julgar de direito;
podendo, ainda, assistir a dep: , Oferecer alegacdes finais e praticar todos os
demais atos necessários ao exercicio do contraditório e da ampla defesa. A audiéncia
para sua inquirigdo está marcada para o dia 3 de setembro de 2024, 3s 11h00, através
de videochamada, realizada pelo aplicativo "Whats App" (92) 98610-1622, a fim de ser
ouuida condicáo de testemunha. O interessado foi considerado de lugar incerto e
nao sabido.

Teresina-PI, 28 de agosto de 2024.
CelSERGIO ROBERTO ROSAS TARABOSSI

a d do 25* Batalhdo de  Cacadores

a ser realizad pelo picaro hatsApo (92) 98610-1622, a fim de ser
ouvido na dicto de foi considerado de lugar incerto e náo
sabido.

Teresina- PI, 28 de agosto de 2024.
SERGIO ROBERTO ROSAS TARABOSSI - CEL

C d do 25"  Batalháo de  Cacadores
7% DIVISAO DE EXÉRCITO

10! BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
14% BATALHAO LOGÍSTICO

EXTRATO DE CONTRATO N*  46/2024 - UASG 160185

N? Processo: 64132.002445/2024-97.
Inexigibilidade N9 7/2024. Contratante: 14  BATALHAO LOGISTICO.
Contratado: 09.769.035/0001-64 - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO.
Objeto: Contratacio de servicos públicos de abastecimento de água e esgotamento
sani
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021- Artigo: 74 - inciso: 1. Vigencia: 22/08/2024 a . Valor
Total: RS 614.946,84. Data de Assinatura: 22/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 27/08/2024).
59% BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

AVISO DE LICITACAO
PREGAO ELETRÓNICO N* 90076/2024 - UASG 160004

N% Processo: 64106002523202471. Objeto: Manutencdo Corretiva e
Preventiva de Ar Condicionado. Total de ltens Licitados: 6. Edital: 29/08/2024 das
O8h00 4s 12h00 e das 13h00 ás 16h00. Endereco: Av.fernandes Lima, N. 1970- Farol,
Farol- Maceió/AL ou https://www.gov.br/compras/edital/160004-5-90076-2024. Entrega
das Propostas: a partir de 29/08/2024 as O8h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 25/09/2024 as O9h00 no site www.gov.br/compras. Informacdes Gerais:

LEONARDO ANDRADE ROCHA
Ordenador deDí

(SIASGnet - 28/08/2024) 160004-00001-2024NEO00001

Documento assinado digitalmente contorme MP nt 2.200-2 de 24/08/2001.
que institui a Infreestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ¡CP-Brasi.

DN
Este documento pode ser verificado no enderego eleurónica e ,

himi, pelo código .
.


